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CONDIÇÃO PARA OBTER A ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DE 
ACORDO COM O REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO (MODELO IT 01) 

5.3.7.1 - Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato amparado pelo 
Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 
3 de outubro de 2008 que: 

a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), de que trata o Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal n.º 6.135, de 
2007 (possua renda familiar per capita de até meio salário mínimo); e 
c) for titular ou dependente (marido/mulher/ companheiro(a)/filho menor de 18 anos); 
e 
d) atender as exigências contidas no formulário Requerimento de Isenção da Taxa 
de Inscrição (MODELO IT 02). 

 

 

NÃO ATENDE AO ITEM C (DOCUMENTOS NECESSÁRIOS) DO REQUERIMENTO DE 
ISENSEÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO (MODELO IT 01) 

000218828 / 000218829 / 000219346 / 000219417 / 000219415 / 00219604 / 000218584 / 000218585. 

 

NÃO ATENDE AO SUBITEM C, DO ITEM 5.3.7.1 DO EDITAL 

000219001 / 000218890 / 000218986 / 000218994 / 000218976 / 000218938 / 000218049 / 000218448 / 

000219192 / 000218923 / 000219119 / 000219483 / 000219203 / 000219408 / 000219118 / 000219122 / 

000218857 / 000218861 / 000218624 / 000218552 / 000219627 / 000219727. 

NÃO ATENDE AO ITEM F (DOCUMENTOS NECESSÁRIOS) DO REQUERIMENTO DE 
ISENSEÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO (MODELO IT 01) 

000219140. 

 

PEDIDO DE ISENÇÃO NÃO COMTEMPLADO PELO EDITAL 

000219235 
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NÃO ATENDE AO ITEM E (DOCUMENTOS NECESSÁRIOS) DO REQUERIMENTO DE 
ISENSEÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO (MODELO IT 01) 

000218276 

 

NÃO ATENDE AO SUBITEM B, DO ITEM 5.3.7.1 DO EDITAL 

000218517 

 
 
 
 
 
 

CONDIÇÃO PARA OBTER A ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DE 
ACORDO COM O REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO (MODELO IT 02) 

5.3.7.2 – Para os candidatos amparados pela Lei Municipal Nº 981/06, de 26 de maio de 

2006 estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: 
a) Os Doadores de Sangue que contarem no mínimo de 02 (duas) doações, num período 
de 01 (um) ano, realizados no prazo de até 12 (doze) meses decorridos da última 
doação; e  
b) atender as exigências contidas no formulário Requerimento de Isenção da Taxa 
de Inscrição (MODELO IT 02). 

 

NÃO ATENDE AO ITEM D (DOCUMENTOS NECESSÁRIOS) DO REQUERIMENTO DE 
ISENSEÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO (MODELO IT 02) 

 

000218008 / 000218824. 

OBS.: A FOTOCÓPIA DO CARTÃO DE DOADOR/DOAÇÃO NÃO SUBTITUI A CERTIDÃO EXPEDIDA 

POR UM HEMOCENTRO 

 
 

 
 

Camocim (CE), 09 de fevereiro de 2018. 
 
 

Comissão Organizadora do Concurso 
Mauricio José Sobreira Dantas 

Presidente 


